
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
010/2022

OBJETO:  NONA  REVISÃO  VEICULAR  OBRIGATÓRIA  PELO
FABRICANTE/AUTORIZADA DO VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ACARI.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR  A  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  APÓS  ACATO  DO
PARECER  JURÍDICO  DESTA  ENTIDADE  E  PARECER  DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, EM FAVOR DA NEWTEC COMERCIO
LTDA,  INSCRITA  NO  CNPJ  SOB  O  Nº  19.881.198/0001-98,
DESTINADA À REVISÃO VEICULAR OBRIGATÓRIA DE 90.000 KM
PELA  FABRICANTE/AUTORIZADA  DO  VEÍCULO  OFICIAL  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI, COM FUNDAMENTO NO ART.
24, INCISO XVII, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93, QUE DEFINE
QUE  É  DISPENSÁVEL  A  LICITAÇÃO  PARA  A  AQUISIÇÃO  DE
COMPONENTES  OU  PEÇAS  DE  ORIGEM  NACIONAL  OU
ESTRANGEIRA,  NECESSÁRIOS  À  MANUTENÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA TÉCNICA,
JUNTO AO FORNECEDOR ORIGINAL DESSES EQUIPAMENTOS,
QUANDO  TAL  CONDIÇÃO  DE  EXCLUSIVIDADE  FOR
INDISPENSÁVEL PARA A VIGÊNCIA DA GARANTIA, COM VALOR
ORÇADO DE R$ 1.816,76 (HUM MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), CONFORME PRÉ-NOTA
ANEXA AO PROCESSO.
 
PUBLIQUE-SE,
 
Acari/RN, 06 de junho de 2022.
 
JOSÉ RIVALDO LIMA
Presidente
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